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~TGS DO PODER EXECUTIVO 
SERVIÇO DE AD!VIINISTR \ÇAO GERAL 

Regirnento ln l eTno ot1 Seçao do 
Patrim.ôniu 

AprO\'O .: Publique-se 
a) General lyan ué Gonçalves Martins 

Governador 
CAPÍTULO - I 
Das Finalidad(•: 

1.01 - A Sc~ão de PatrimDni > é um orgão de que 
di3põe o Go\'& rno do Territól'io Fec ·r::.l do Amapá, para 
e~;ercer o contrôle contabi lidade e fisca!IL:ação dos bens 
patritnon 'ais em tôdas as suas nuanc ~s. 

1.02 - T:~is atribuições serão exeraidas com funda
mento Je !al no artigo 87 da Lei nr. !00, do:! 25.2.1967 e Ca
p. ~ulo III da Lei nr. 4.320, de 17.3.19f;:l: e com ba~e estrutu
ral neste Regimento Interno. 

1 1,3 - A Seção do Património: (oi ai::.d::~ através d:> 
Decreto :!3/6'7 GAB-GTFA, publicado no Di,h';o Oficiul-fFA 
d-! 8.6.67, com subord.nação 8 Se,, o do Materia l. tendo 
s'do desvincv.lada da mesma, C< 1fornw Portaria n•·. 
21i5/71-GAB-GlTA, paEsando a subo·lin&(,'ào din.ta do Ser
v .ço de Administração Geral (SAG ). devendo exercer suJs 
atribuições na forma dê>te Regilnenl' Interno. 

CAP1TULO II 
Da Organiz::~çü. 

2.01 - A Seção do Patrimôn 1 cPmpor-se-á rle uma 
Chefia e três Setores de serviços, 11., irn denominados: 

Chefia da Serão SPt 
Setor de Serviços Grn.is .S~G 
Setor de Regist ro e Cot,trôi · SRC 
Setor de Log!st 1 e O::u. a~ 0 SLC 

C A P1TULO l! r 
Do Pesso::tl 

3.01 - A ~eção do Patrimôniu ser:í dotada do seguin
te pessoal: 
SETOR 

CheCia 

Of. E:>
Adm. c1it. 

S<>r vlços ..{erais 1 1 
Reg. e Contrôle 1 1 
Logística Ocup. I 1 

3 3 

E:;c. 
Dat. 
1 
1 
1 
1 

4 

Con-
tm. 

2 

2 

Ser- Moto- TOTAL 
ve;J . ris ta 

1 
3 9 

3 
3 

3 16 
3.02 - A Chefia será exercid; por servidor categori

zado de livre escolha do Executi\·o · .mapaense. 
3.03 - Os setores de ser·viçu , ser3o providos de 

acôrdo com as normas administrat i\ 1 s em vigor. 
CAPITULO l 

Da Competênci 1 

4.01 - A Seção de Patrimônio (SPt), compete: 
a) Exercer em têda sua plenit•J je a politicil de contrô-

1e, contabilidade e fiscalização dus bens patr imoniais do 
Território Federal do Amapá; 

b) Manter em evidência atravó; de fichário próprio o 
registro analítico dos !Jens patrimonl lis; 

r) Receber, coligir e arquivar as esti\ as em boa or
dem, os inventários fish:os anu'!lm ~nte proceuidos pelos 
ó1·gãos detentores de car;;a de bens )atr imonials; 

d) receber e coligir os balance f es que deverão ser re
me tidos até o 10º dia de cada mês r elos órgãos da admi
nistração e, com base nos mesmos, ·tpresentar até o dia 20 
de caàa mês, os dados sintéticos d t variação patrimonial 
com vistas ao balacente financeiro d•l G.T.F.A. 

e) Proceder ver ificações periódicas por \ 'isit :'lQ ,. r>m0s
tragens dos bens patrimoniais dbtribuídos aos di\ c'JSc·s t. :·-

gãos da administrat;ão, ou locados a terceitos, lavrando têr
mos de vistoria relativos aos mesmos; 

f ) Indicar através de têrmos de vistor ia ou do relató
rios, as medidas cabíveis em relação aos bens patrimoniais 
quanto a alienação, baixa, desocupação, recuperação, con
sen·ação, ou o que se fizer mister; 

g) Manter em r egistro e arquivados convenientemente 
os títulos e registros dos bens patrimoniais; 

h) Or{:;anizar os contratos de locação e têrmos de r e
cebimento e entrega dos bens patrimoniais locados à te r
ceiros; 

i) Promever os editais de licitação para locaçiio de 
bens patrimoniais; 

j) Receber c entregar mediante os trâ mites legais, os 
bens patrimoniais locados à terceiros; 

I) Execer total contrôle nos r egistros patrimoniais; 
m) Elabora r normas e sugerir medidas com \'istas ao 

contrCie c fiEcaliz::~çüo elos bens pntrimoniais; 
n) Propor medidas visando o aprimoramento dos ser

viços a seu cargo; 
o} AprC'senta:- a'lualmente. ou quando solicitJdo por 

quem de direito, relntório das ;;tividades da Seção. 
CAPÍTULO V 

Das Atribuições 
5.01 - São atribuições da Chefia: 
al Cumprir e fazer cumprir os ditames e normas per

tinentes às atribui<,·,)es da Se<;ão: 
b) Diris ir, planejar e fisrJi izar a execução dos servi

ços afetos à S ec-ão; 
C! Assinar o expediente da Seção; 
d} Represt•ntnr a Se(,'ÕO em todos 0s sentidos admi

nistrativos; 
e) Snbmeter à aprova(,'ão do escalão competente, p la

nos e necessidades pessoais e mnterlais da Seção, bem como 
o apoio de técnicos P espPcialistas para corroborar nas aU
' idades que se fizerem necessúrias; 

f I Distribuir ns tarefns administrativas da Seção e 
verifcar as resp .. ctivas execw::õeF; 

g) Propor ao Pscalãv competenle. medidas que visem 
o aprimoramento dos serviços sob a responsabilidade da 
Seção; 

h) Assessorar o escalão competente nos nssuntos da 
alçada da Ser·ão. 

5.02 - São atribuições do Setor de Servicos Gerais 
(SSG): 

a) recebimento, exame e distribuição elo expediente; 
b) escr;turação, movimentação. escala de férias , fai

nas e mais assuntos que digam respeito ao pessoal lotado 
na Seção; 

c) fei tura do expediente da Seção que não seja espe
cifico dos demais Setores; 

d) responsabilidade e escr ituração dos bens distribu í
dos à Seção. 

5.03 - São atribuições de Setor de Registro e Con
trôle tSRC): 

a) manter em perfeita ordem o r egistro dos bens pa
trimoniais do T .F.A. :;través de ficht.rio próprio; 

b) elaborar os balancetes, inventários e listamentos 
pertine ntes aos bens patrimoniais; 

c) prestar informações precisas a respeito dos bens 
registrados; 

d) fornecer quando necessário os dados relativos :1 
estatística de bens, 

e) manter sempre em evidência o contrôle dos bens 
patrimoni<tis. 
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As Repartições Públicas 

Territoriais deverão remeter 
o expediente destinado a pu
blicação neste DIÁRIO OFI-

EXPEDIENTE l As Repartições Póblicas 
ciogir-se-ão às ns.;inaturtti 
anuais renovRd a8 nté 2a rle 
fevereiro de cada ruw 'a às IMPRENSA OFICIAL 

CIAL diàriameote, até às J 

13:30 horas, exeeto aos sába
dos quando deverão fazê-lo 
até às 11 :SO horas. 

DIHETOR 
Carlos de Andrade Pontes 

iniciHdal', em qualquer époc.a 
pelon órgãos compehmtcs. 

1 A fi r:u de p~ssibilitar a 
, renH s~a de v u i~ rc'l a coro I:} r'.
: nhartos de osclarecim;:mt4 8 
I quunto u sua ll plicacão, soli-

As reclamações pertinen
tes à matéria retribuída, nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seção de Redação, 
das 9 às 13:30 horas, no má
ximo até 72 h o r a s após a 
fiaída dos órgãos oficiais. 

·-=····· · DIÁRIO OF'ICIAL 
lmprcsro nas Oficinas da lmprens.~< < •f:cial 

MACAPA - 1'. F. AMAPA 
citamos u>·em o~ int<'re<t>adc·s 

j pre[4:rr·ncialrnPntE:) cheq ue f'U 

Y&le postal. 
ASSINATURAS 

Cr$ Anual . 
Semestral. 
Trim estral 
Número avulso. 

15,( o 
7,! o 
3,: o 
o, o 

1 Os huplomentos à~ adi-
·.; ci , dos órg!\os orieill.ls ró 

I St> [ernecerllo aos assillal'lt"~ 
que u ~olielbreo no ato oa 

I assiratura. 

(( 

(( 

(( 

Os originais deverão ser 
datilografados e autenticados, 
ressalvadas, por quem de dl
nnit" !!lsuras e emendas. *., .... * ' Ir.,~ 

O lunc!onf: rio pú blico fc
dPral, terl! nm de··conlo de 
J0° 0. f ,ua faze r j 1 s a êsl e 
dc ~c 1n1o , d <>verá prO\ ar ~>& •a 

r~xcetuadas as para o ex
terior, que serfi{l s c m p r e 
anuais as asl'inaturas pod t• r
se-iio tomat·, em qualquar 
época, pot· seis meses ou um 
ano. 

«BRL\ SlLI A - F:ste Diário Oficial {• encontl do pf ·n I ' tu
ra no Salão Naci••nal e Int ~r1aciY1al da Im;>r r. s< o a 

COOPEF PFmSS, m cBrasílla Imperi:ll Hote 
- . C( od içto ou ato da a • sinatura 

ur.ã•l 

As assiuaturas vencidas 
poderão ser suspensas sem 
aviso prévio. 

Para f}lCÍliti7i0~ as~inr~O:~--A-fim de ( vílar ar 
tesa vct·Hic><.çiio d0 prazo de 1i e contin•1id1 e nc r 
validacle d<' ~ \11~ a1sinatur-ts, mento dos jcr 11\iS, e 
na parttJ surH~·· o r do enderê- os as·;iuantes p ;·ovl on 
ço vão i mpr·ps,;os o nú01ero respec:tiva r~: O•)vac; l 'l 
do talão dv r 'f! ist rn, o mês e aoteer~dência trínim. dt 

1ebi- 1 O '·usto de c a jp_ •1xem1•l LI' 

E· ru atra ~ ado do.; or,.:üos o!i· 
IH a c!-l.i :. !':Má, n<t Yt> twa avul!llt 
con1 1 acre •clda da Cr$ 0,()1 se co 
t1 in- rnes1 •o ano, e rtc CrS O,•l:! 

1 por ano dacot-rid r>. o ano em Qlll' [inclará. tn (30) difls . 

5.04 - São atribuições do Sllor dt: Log' itica e Ocu
pação (SLO}: 

a) manter em ordem e evidênc ia o registro dns b cms 
imóveis do G.T.F.A., perante as or1,ãos do Re ~i st. o Civil; 

b) elaborar os contratos de IOC<lção dos Jens imóveis 
locados a terceiros; 

c ) elaborar os t êrmos de entr~ga e rec ~bfmento do 
Imóvel; 

d) elaborar os editais para lot ação ou alienação de 
bens i móveis, 

e) elaborar têrmos de vistoria ou slmila1 es decorr en
tes de verificações por amostragem je bem; 

f) manter em dia a legislação pcrtin<>n: e aos bens 
patrimoniais; 

g ) elaborar normas e instruções ral ativa1• ao nprimora
mento da escri turação patrimonial. 

Capítulo - VI 
Disposições Gerais 

6.01 - A inobservância dos pl'eceitoi preconizadc s 
neste Regimento e demais normas d ~ I e decorrente•, imper
tará em transgre~são funcional punível nos têrmos dos 
Estatutos dos Funcionarias Públicos Civis da União. 

6.02 - O pessoal, equipamento. mnt~rial permanente 
Q demais bens que ora compÕE'm a :>cção do Pr trímônio, 
será desmembrado da Seção do Patrimônio, s~ rá desmem
bradE> da Seção do Mater ial para as novas instala ~ões. 

6.03 - A Seção do Palrimônic dever[, !'laborar deP..
tro de trinta dias, um manual normüivo vis;mdo unifor
mizar as incumbências, carga, descarga, babe< s, alienaqõeõ, 
etc , dos bens patrimoniais dístruibu.dos aos diversos or
gãos do Govêrno do Território Federal do Amapá. 

6.04 - Os casos o :nlssos neste RC'glmer to serão re
soh:idos pelo Executivo amapaense. 

Macapá, 16 de agôstG de 1971 
Cap. Francisco Medeiros de Araújo 

Presidende 
J oão Cândido Soares Filho 

Membro 
José Otávio Maia 

Membro 
Pauhiny Martins Pinto 

Membro 

Divisão de Segur ança e Guarda 

Portaria N.0 109/71-D.S.G. 

Aprovo e Publique-se: 
Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 

Governador 

O Capitão-de-<::orveta Luiz Gonzaga Valle, Dire
tor da Divisão de Segur ança e Gt a rda , usando 
de suas atribuições legai3 e. 

Considerando que é dever das autoridacles de Trânsi
to disciplinar e zelar pela segurança do t rktfego, cumprindo 

e fazendo cu, aprir 3 I• Jislução de trânsito, aplicando as pe
naliJades nel1 con· ida 

Consid• randr a levada incidência de infrações pro
mevida.> por notor sta que dirigem em estado de embria
gue;~ alcóoli·!i; 

Consi 1 r-.1ndc o iUC c :m~tn do :luto de exame de d r>
s<>gcm alcoé li ·a. fo ne• do p-·lc•S tT écl ico e laboratcrista de 
plantão nc• Pro tto 3crorro "(Jsvdldo Cru:!:'', data
do d<J 09.(19. 7 , 

RE.SOL VE: 
Apre" r j er, I: ··lo •)nzo de quatro (4) meses a Cartei

ra Nacional c e Ha ilit :;ão nº 1804 e Prontuário nº 1845, 
exp<!dié a ptl lnsp lo1 ;~ de Trún:; ' to Público do Tetritório 
Fed.:!ral do .'\ ~apâ, pe •encente a:> rnotorista profi~;sional 
Simão Ferrei ·a de :\Ie ), na confo•·mldade do que estabele
ce os art igos !l9, it ·m li. ç,5 letra «C» e 96, tudo do Código 
Naciona l de "d.ns i o r o arLigo 1 ~!), item II, § J0 . do Re
gulamento de cit.nc) d plorr a legal. 

D ·· se ' iência c Cumpra-se 
Gabi; e ';e d 1 C ,cfla de P c lícla, em !\'I:.capa , 

1 l d setembro de 1!.J7J. 
L t ~ Gc nzaha Valle 

CC, FJ\ - Diret oi· da DSG 

-------- ---------- ·-----
Comisslí:) dr I tqut5rifo Administrativo 

P r.:ta ria ::; o· ernamentJI n.0 30õ/ 71-G AB 
. ' O • 1' \ R I A N .0 I 71-CI.-\ 

O PrP~ dente da Com'ssào de Inquérito , \ dministra
ti\·o designad 1 pela l-'c 'taria Gove•·namental n.O 3011/71-GAB, 
de 3 de set e :1bro le l71, do Exmo. Sr. General I,·anhoé 
Gonçalves M tr ti ns . G l \ er.1ador do Territ ór io Federal do 
Amapá, 

RESOL 7 E 
Na forr Ja do ~ 2 ' tio art igo '2 19 do Estatuto dos Fun· 

cionhios P úl licos :iv s da Uniiio, designar Esmaelino Pi
mentel Cardc so, T ()Óg ·afo, nível 10, lotado na DivisàQ de 
Edu cação, cE> n exc rcít o nu Biblioteca Pública de Macapá , 
e pertencento ao Qt: ldro de Funcionários do Govêrno 
amapaense, r ara d ser :pcnhar as funções de Secretário da 
mesma Cumi ;são. 

Sala dr s Ret niõ s da Comissão de fnquérito Admi
nistrativo, en Mac rpá 17 de setembro de !971. 

Flcris: 10 de Oliveira Nobre 
P t •sidente da C.I.A. 

Divtsão de Obras 
Têrmc d€ Recebimento de Obras 

Aos dez diaf do mês de setembro do ano de hum 
mil novecent ' ~ e f ete ta e hum (10.09.197 1), nesta cidade 
de Macapá, 1ela Com ;sfio infra-assinada, composta pelos 
senhot·f'~ en (enhe ros Joaquim de Vilhena Netto, Di retor 
da Dh'J 'ão d ! Obr: s, , OSQ Ale ixo du Silva Lima, Chefe da 
Seção de Estradas d<? Rodagem, Cap. Francisco Medeiros 
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de Araújo. Chefe da Seção de Mal !ria! e João Cândido 
Soares Filho, Chefe da Seção de .P:ltrlmônio, comtituída 
conforme Portaria Governamental n.• 221/71-GAB, de 
1 9.07.71, fr.i procedido o recebimento das obras de adapta
qões no muro do Grupo Escolar AI~ xandre Vaz Ta\ ares, 
nesta cl(lade, executadas pela firm:> Comtrutora e Imobi
liilria ForJsêca Ltda., confor me contra o firmado em 09.07.71 
e publicado no Diário Oficial n° 1 36E 19 de 20 e 21/07/71. 

Rderidé:• ~bra, no valor de C $ 50.000,00 (cinqüenta 
mil cruzl!irosl, fo i executada em 1egimP de empreita:la 
global e ~upe1 visionada pela fisc<Jiiz: ção que aprovou os 
sen·içc s constantes do Laudo Qeso !tivo que acompanha 
êstc Têrrno. 

li: u>mo não houvessem qunisq ter contestações sôbre 
mencionada obra, apr<'SE'nt:::ndo-~e , oncluída e dentro dos 
ditames contratuais finrados. lavn -se o presente térmo 
em quatro vi<:.s de igual te()r e f. ·ma que va! a~;sinado 
pela Corr !ssà0 Permaner te á e Rccet.iment·J de Obras. 

Mnr. .pá. 10 d~ S\"tembro de 197 I. 
Eng~ Joaquim de Vllh •a Netto 

? residerr"' 
é:ng.0 J o::.é .'\!eixo ca ')i!\ a Lima 

Membro 
Cap. Fra ncisco Medeiro: de Araújo 

M~mbrG 

Sr. João Cunrllào S J<l"lS Filho 
Membro 

DIVISAO DE 0 RAS 

Seção de Obn~ 

Grupo Escolar Alexandre Vaz Tavares 

LAUDO DESCRil IVO 

L:;caliução: O inóvel está situndo n Rua Pedro 
BJião, perímetro compreendido enlr .! as Ruas Odilardo Sil
va e Jovino DiaotJ. 

Ca:·acteríst:cas : Os serviços d<> adaptação executados 
foram o!l seguinte!! : 

a) Alteamento de a proximadar ente 8m de muro em 
alvenaria de tijolos, dt (,90m para I 90m; 

b) Construção de aproxim:~dar 1ente 70m de mmo em 
a lvenaria de tijolos; 

c) Cons truc:ão de aproximada r;· ente 200m de calç·ada 
tipo passeio; 

d) Adaptação de 2 portões de [erro de 4 x 2r.1. 
e) Pintura geral d •) muro do , rupo Escol:1r Alexan

dre Voz Ta\•ares e 
f) Construçãl) de 8m2. de ~ •. ''enaria e rampa de 

acesso, pintura de mai3 60m2. de m uo, aproxi'Tladamente. 
Prcqo: Cr$ 50.00:J,(t0. 

Macap~. 10 dê set ·mtbro de H71. 

Eng0 José: Airton de '\lmeida 
Fiscal 

Gratuliflno d~> Morai ; Pinto 
Chefe da Seção d~> Obras 

Aroldo Túdeu da Co~f a Souza 
Desenhista nível 12 ·A 

DIVISAO DE ÜL RAS 

ATESTADO 

Aos dez dias do rr.ês de st>tt·. obro do ano de hum 
mil novecentos e setet· ta e hum (111. 9.1971 l, nesta oidade 
de Mscapá, a G:omissão infra-assina ·· a composta pelos se
nhores Eng.0 José Airt0n de Almeic';>, Gratuliano dto! Morais 
Finto, Chefe da Seção cl\! Obras e Arol1 l Tadeu da-Costa Souza, 
De$enhista, nível 12-A , designados :Jela ('rd t>m de Serviço 
n ." 18171-DO para procetler!!m li fi~ ' .Jiízação de ob:·as con
tratadas , atesta a cone !mão das r• bras de adaptações no 
Grupo ESCQ!ar Alexandre Vaz Tavm es, localizado na Rua 
Pedro Baião, e ntre as Ruas Odilard<l Silva e Jovino Di
nuá, cujo contrato firm ada em 09.09.7 1. entre o Govêmo e 
a firma Censtrutora e Imobiliária I'.msêca Ltda., foi fiel 
mente obedecida. 

Macapá, 10 de setembro de 1971. 

EngP José Airton de Almeida 
Fiscal 

G ratuliano de Morri i Pinto 
Chefe da Seçao de Obras 

Arolde T:..deu da Co.; :1 Souza 
Desenhista - nivtl 1:?. -A 

Prefeitura Municipal de Ma capá 
A 'I' A da reunião para apreciu.ção da. proposta 
aprQsentada pela firma '!'. S. Mello, para oons
truQâO de um!l Usina de Fôrça e Luz na lo
caUdade de Santa Luzia do .f?Rcui, Município 
da Macapá. 

Aos dezenove (19) dins do mês de julho de hum mil 
noYeceoto s él !Se tenta e um, às l 6:00 horas. na Sala de 
Reuniões da Preleitura Municipal ele ;\lacapfi, reuniu-se a 
Comiss!o Pormanente de Licitações para Compr11s, Obras, 
Serv.ços e Alienr.ções para a Prefeitura Municipal de Ma
capá- Portaria uº 008/71-GAB-PMM. de 18 de janeiro de 
1971, pau. julgamento da proposta apre~ent11.da pela firma 
T. S. Mello, plll'a construçiio de uma (I) Usina de Fôrça e 
Luz para a AdminiRtração \1uuicipal, na loralida1e de 
Santa Luzia do Pacui, Munlcfplo de t.lacap!i. pelo preço 
globul de Ci'S 14.967,1 O (quato rze mil, novecentos e Re~sen
ta e sete cr uzci r·c s e dez ccn taYos), cuja proposta será 
BUbll'l'lida t\ supttrior apreciação do l~xmo. St·. Prc fí'ito 
Municipal, temlo Arn vista o silêncio das Cfcmais f irma~ 
COO>;tr utoras desta cidade, rerl'rente l1 Ca; ta Convite ]] 2 

ld/7l·DOV·PMM, r!e 5 de julho de 1971. E para constll.r, 
&u, F ~liciano Maci el Ta \lHes, Escrevente.Datilógraro ~-7, 
lavrei a presenle A'l'A que depois de ilda e achada con
for me vai datada e assinada pelos presentes· 

Macaptl, 19 de julho de 1971. 
Rubens Antônio Albuquerque 

Presidente 
l.inclo,·al l'on-;êca Peres 

Meinbro 
Salomão P(•res Elgrably 

Membro 
Ber!o Pena Valles 

Me rubro 
José :\ey Plc:mço e Si!,·a 

Metnbro 

Hditn.l de Te-rceiTa PTaça do Bem 
Pe-rtencente a Amapá Represeniação e 
Com,ércio Ltda .• e Antonio Carlos Brito 

de Lima 
O Doutor José Clemenceau Pedrosa Maia, M M. 

Juiz de Dirt!ito da Comarca de Macapá, caoital do Territó
rio Feder;,! do 1\mapá, na forma da lei, etc. 

Faz Saber que, no dia 20 de setembro ao corrente 
ano, ::.s 9 horas. o porteiro dos a uditórios d~stc Juizo, ou 
quem suas vezes fizer, levará a público o pregão de Ter
ceira Praça. do bem imóvel pen horado nos au tos de Ação 
Execl:ltiva, em qu~ é E~:eqüenle Walter Pereira do Carmo 
e executado Amapá Representação e Comercio Ltda., na 
pessoa de seu diretor comercial senhor Antonio Carlos Bri
to de Lima, constante de: •Uma casa residencial situada à 
Av. FAB s n °, nesta cidade de Macapá, de propriedade drJ 
executado. por construção própria em ::~lvenaria, cober-ta 
com !age e parte com telhas de amianto, medindo vinte 
!20) rr.etros de r.·ente por vinle (20) ditos de frente, di~o 
fundos, com as seguintes deper.dências: Pú! i o, sala de re
feiçf es, q<wrlos dormitórios, três (3) banhe iros, três (3) a 
pnrelhos sanitários, casinha, garage com área coberta, limi
t ando-se pe;a frente (sul) com a referida Avenida, pelos 
fundos (norte), pelos lados direitos (oeste) c esquerdo (leste). 
O referido bem poderá ser arrematado pe lo preço superlor 
ao da avaliação que é de Cr$ 76.500,00 (setenta e seis mil 
t.> quinhentos cruzeiros), 

E pan que chegue ao conhecimento dos interessados, 
mandei exr•edir o presente. que será publicado e fixado na 
lugar de costume. Dado e passado nesta cidade de Macapá, 
aos dezesseis dias do mês de agôsto do ano de hum mil 
novecentos e setenta e um. Eu Nino Je&us Aranha Nunes, 
Escrivão em Exercício, subscrevi. 

José Clemenceau Pedrosa l\laia 
Juiz de Direito 

Em 02 09.1971 

Divisão Terra e Colonizarão 
Seção de Terras 
EDITAIS 

De ordem do senhor Diretor da Divisão de Terras e 
Colonização, torno publico que, João Cunha Brabo, brasi
leiro, casado, agricultor, residente e domiciliado à Av. 
Ataíde Teive. s1n - nesta cidade de Macapá, requereu 
nos Têrmos do Artigo 133 e seus §J e § Único do Artigo 
203, do Decreto-Lei nr. 9.760, de setembro de 1946, Licença 
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de Ocupação de uma área de terras devolutF.s, situada à 
margem esquerda do rio «Falsino», a fluente do rio Ara
guarí, município de Macapá, abrangendo uma área de 180 
hectares, r essalvados os terrenos de marinha porvent ura 
existentes, distando da fa ixa de fronteira mai 1: de 160 qui
lômetros, que o suplicante pretende para da r prossegui
mento aos trabalhos da indústria agrícola . De ucôrdo com a 
v istoria procedida pela DTC, as t erras pleiteadas t êm as 
seguintes indicações e limites: Faz :rente para a margem , 
esquerda do rio «Falsino»; limitando-se pelo l1do de cima 
com o Igarapé << Açaí»; pelo lado de baixo com o IgarCJ}ilé 
«Di·visa» e fundos e/terras devolutas, medindo aproximad2-
mente 1800 metros de frente p or 1000 ditos de fundos. 

E, para que se não alegue ignorância, se rá êste publi
cado pela Imprensa Oficial e af ixado pelo pnzo de trinta 
(30) dias à porta do Edifício desta Repartição. 

Macapá, 2 I 09 I 71. 
Alfredo Luís Duarte de La-Roque 

Chefe da Seção de Terra s 

- De ordem do senhor Diretor da D ivisão d e Ter
ra s e Colonização, torno público que Atina de Oliveira Sa
les, brasileira, casada, agricultora , reddente e· domicili(Jda 
na Vi la Comercia l de Santana, município de M 3Capá, reque.
reu nos t êrmos do Artigo 133 e seus §§ e § ú 1ico do Artigo 
203, do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de set embrll C:e 191ü, Licer.
ça de Ocupação de uma á rea de t erra: devol ut.Js, situada à 
margem direita do rio "Falslno", mU'Jidpio àe Amapá, a
brangendo uma área de 50 hectan'.'· ressal vnc os os ten'l!
nos de marinha porventura exisle'l te s, distando da faixa 
d e fro nteira mais de 160 qui lômetr-•E, q ue a s.tplkante pre
t ende para dar prosseguimentos a c s traba lhos da indús tria
agrícola . De acôrdo com a v istorio ':Jrocedlda pela DTC, a 
área pleiteada tem as seguintes i.1dlcações e limites:- Faz 
frente para à margem direita do no «Falsino» limitando-se 
pelo !aJo de cima com o Igarapé «J apim»; p~lo lado de 
baixo com um pequeno Igarapé sem denomim ~ão , onde di
v isa com as t erras ocupadas pelo senhor Ar m< ndo Ferreira, 
fundos com te1:ras devolut~s. med~ndo pou ;o rrais ou menos 
500 metros de frente por 1000 ditos de fundos. 

E, para que se não alegue ignorância, será ê>te publi
cado pela Imprensa Oficial e afíxadp pelo pt·~ zo de trinta 
(30) d ias à porta do edificio desta Repartição. 

Macapá, 2 f 09 I 71. 
Alfredo Luís Duarte de La-Tioque 

Chefe da Seção de Terras 

- De ordem do senhor Diretor d:1 Di vi ;ão d e Ter
ras e Colonização, torno público que, Honório r~urt8do, bra
s ile iro, casado, carpinteiro, r esidente e domil'il iaclo nestil 
cidade de Macapá, requereu nos têr nos do Artigo 133 e 
seus §§ e § Único do Artigo 20 l, do Decrete-Lei n.0 9.760, 
de 5 de setembro de 1946, L icença cJ,? Ocupaç<.o d:1s Qua
dras n°s. 22 e 23, s ituadas na área de granja da Vita Dr. 
Maia em S3ntana. municipio d e Ma8apá, abra 1gendo uma 
á rea de 2:88:00 hectares, r essalvados úS terrent>S de mari
nh:l porv,,ntura exis tentes, dist<mdo cia faixa de fronteir:1 
mais de I 60 quilômetros, que o supJ'cante pretende para 
dar prosseguimento aos t rabalhos ho1 ti-granjeii·os. 

De acôr do com a vistori3 pro('edida pela DTC, as 
te r ras pleiteadas têm as seguintes i;1dic::1ções e limites:
Quadras números 22 e 23. com frente para a l6a. Avenida; 
limitando-se pelo lado direito com te' ras dos herdei ros d ~ 
José Siqueira Lemos; pelo lado esqu '·rdo com a Quadra n.0 ' 

24 e pelos fundos com a 17a. Avenida, medindo 160 metros 
de frente por 180 ditos de fundos. 

E, pa ra que se nãG alegue ignorância, se:á êste pu
blicado pela Impr ensa Oficial e afixado pelo prazo de trin
ta (30) dias à porta de edifício desta Repartiçã<J. 

Macapá, 14/ 09171. 
Alfredo Luís Duarte de La-Roque 

Chefe da Seção de Terras 

Estatuto do Lions Clube de Macapá 
(Continuação do n úmero anterior) 

Artigo Hi - Sócios Honorários são os residentes na 
comunldade, que tenham prestado serviço r ele·tanti! à mes
ma ou a o Lions Clube e aos quais o Clube deseja conferir 
uma distinção especial. 

§ 1º - O Clube pagará jóia, quotas internacionais e 
distritais de t a is sócios, os quais não t er ão di reit o a voto 
nem a classificação do Ativo e Adj unto, não poJen'io ocupar 
cargo n o Clube, Distrito ou Associação. 

§ 2º - A outorga dêst e título dependerá de apro
vação prévia do Conselho Distrital. 

Artigo 17 - 3ón .ente poderão int eg rar o quadro 
socia l do C lu )e: 

a) - o. resi< ent 'S do seu território leonístico; 
b) - o l não res dentes cuj os interêsses se encontram 

nesse território; 
c) - o ; resi len es de out ras comunid:Jdes onde não 

haja Lions Clube. 
Artigo 18 - Os sócios Ativos que não exerçam car

gos na Diret< .ria, r J C 3trito ou na Associação Internacional, 
integrarão ob ··igató ian <? nte, alguma comissão do Clube. 

Artigo 19 - Nã é per mitido o licenciamento do 
sócio. 

Tít\.llo IV 
D8 . \dmis ;ão e l' crC:cl du Título de Sócio 

Artigo lO - A ; dm is; à o do sócio ~ómente ser:l fe ita 
mediante con vi te, ( ep< s de aprovada a proposta apresen
t ada por um sócio do :IL~be, ou de outro Lions Clubes. --------- -.. --·---~--~~----
Centnt ~ Arucareira do Amapá S.:1. 

i . \li : o aos Acionistas 
c ·;c 05969G13 

Acham s-= à di Jcsição dos S rs. Acionü·tas, na 
sede social, na L.Vc uda Iracema Car vào TJunes, n.0 

HJ6, nesta • idad , t ; documen tos a q ue se r efer e o 
artigo 99, d) de( ret l lei nº 2 627, de 26/9/ !0, re la 
tivos ao ex ~rcíc : J s cial encerrado em 3l ele agôs
t o de 1971. 

!VIacapÉ, 10 je _;ctem bro de 1971 

Herrr elL o Herbster Gusmão 
Diretor 

-..-~---- --·~--~~----=----~-

Esta tu i o d J 7sporte Clube M a.capá 
(Cor-Unuação do número anterior) 

13. - :cder. oc siona!mentE', a título onen so ou gra
t u ito, qua' quc r der ~nó ·ncia ou mater ial do Macapá; 

§ - úrico - Nc caso previsto no item 13, dá-se 
preferência a solici açi J do sócio proprietário, ficando êste 
com a respor sabili !ad' de qua lquer dano materia l; 

J 4. - :~o me< r d ·legados representantes do Macapá, 
I 5. - : 'azer 'lu! il'1r os regulnrnentcs 

elaborados P< lo C< nse ho Diretor, baixando 
necessárias à ~ua • xe< H;.:io; 

e regimentos 
as in struçõ~s 

lfi - I •ecidi. «S -referendu1n» casos de urg .~ncía da 
competência lo Cc 1se 10 D::·etor; 

17. - , ,utori <:r , ,Jor escrito, a execução de atos a1-
ministrativos. nesr. o < de c ará ter r est>rvajo, priu~i palmen
t e se seus ef itus • epE cutirem nos direitos e obrigeções 
dos sócios. 

18. - : l i\•ulg :r ' s ates administrativos; 
19. - t>pre ··1t •· o l':Tacapá em juízo e fo ra dêle . 

podendo con tituir ma .dat2rios; 
20. - 1lelo2g: · [· .s "v!:::e-pres!dentes ntribuh;ões que 

lhe são confe ·idas .ele Estututo. 
§ - 1.0 

-- N • c ;o de afastamento do cargo por au
sência da cic 1rle • e vtacapá por mais de sei~ meses (6) 
deverá o pre ident ~ c c nuni ~a r ao Conselho Deliberativo; 

§ - 2.' - E ·nd • a a ·:sência do presidente p or t em
po inferior a seis ( >) r eses bastan1 que passe o cargo :-- o 
Vice-pres iden .e e c esi 1e u n dos membros à o Conselho 
Di•retor para :·espo: tde· pelo cargo do Vice-presidente. 

SESSA•) V 

Dos Vi( e-pre~ ide ltEs 

Art. 15 ' .0 - 3ão atribuições dos Vice -presidentes, 11.8 
ordem estabe tecida no pé;rágrafo 2.0 do Art. 121.0 , repre
sentar o pres .dentE en tudo que se r elacione com o seu 
departamento 

Ar t. 15:.0 - Cate ao: 
1. Vice· preslc ent ! administrativo, a administrrção do 

clube em seu.· dlve ·soE setores, e; pecialmente os serviços 
de secretar ia, expe !ien e, comunicações e compras; 

2. Vice· presic e nt de Desportos AmadorES, a educa
ção física e ê -:1spor Js modores em tôdas as modalidades, 
coorcenando lS ini .iat v'as e realizações; 

3. Vice presü en1 ! ele Finanças, as finanças, economia, 
previsões crç 1rnent tlri< 3 , aplicação de dotac;ões e créditos 
extraord i nári( . s: 

(Continua no próximo número) 


	

